
CÂMARA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCOPIO

PROMULGADO
Sala das Sessões

ESTADO DO PARANÁ

RESOLUÇÃO N°. 013/2015
DATA: 04/11/2015

Súmula: Cria Comissão Especial de Inquérito por prazo
certo e para apuração de fato determinado
caracterizado em suposta fraude em licitação e
emissão, em tese, de notas fiscais falsas
envolvendo a Empresa SOCÓPIAS e o Poder
Executivo Municipal.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CORNELIO PROCOPIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso da atribuição que lhe confere o
artigo 50, do Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou e fica promulgada a
seguinte Resolução:

Art.1° - Fica criada a Comissão Especial de Inquérito por prazo certo e para
apuração de fato determinado caracterizado em suposta fraude em licitação e emissão,
em tese, de notas fiscais falsas envolvendo a Empresa SOCÓPIAS e o Poder Executivo
Municipal, conforme depoimentos apresentados pelo próprio empresário.

Art. 2o - A Comissão será formada pelos seguintes vereadores:

Presidente - Angélica Carvalho Olchaneski de Mello
Relator - Luiz Carlos Amâncio
Membro - Fernando Vanuchi Peppes

Art. 3o - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão das
investigações e apresentação do relatório final.

Art. 4o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, em especial a Resolução n°. 12/2015.
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